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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 1, de 2021 – Medida Provisória nº. 1.026, de 2021) 

Acrescente-se ao inciso I, do art. 14 do Projeto de Lei de 
Conversão nº 1, de 2021, proveniente da Medida Provisória nº. 1.026, de 

2021, com a seguinte redação: 

 

“Art. 14 .................................................................................... 

.................................................................................................. 

e) da data prevista para disponibilização efetiva da vacina ao órgão 

público responsável pela aplicação das doses na população.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente Emenda é promover melhorias no texto 
do Projeto de Lei Conversão nº 1, de 2021, que dispõe sobre as medidas 

excepcionais relativas à aquisição de vacinas, insumos, bens e serviços de 
logística, tecnologia da informação e comunicação, comunicação social e 

publicitária e treinamentos destinados à vacinação contra a covid-19 e sobre 
o Plano Nacional de Operacionalização de Vacinação contra a Covid-19. 

Desse modo, propomos acrescentar ao art. 14 do projeto de lei, 
que trata da obrigação da administração pública disponibilizar em sítio 

oficial na internet informações atualizadas a respeito do Plano Nacional de 
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 e de sua execução, 

dispositivo que estabeleça a publicação oficial da data prevista para 
disponibilização efetiva da vacina ao órgão público responsável pela 

aplicação das doses na população. 

A proposta busca facilitar aos gestores e à população o acesso à 
informação acerca do andamento do processo de imunização de todos os 
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brasileiros, sendo possível identificar com maior facilidade possíveis atrasos 
na execução do Plano Nacional. 

Sendo assim, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a 
aprovação desta Emenda. 

Sala das Sessões, 

 

 
RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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